
PREFEITURA DO MUl'.JICÍPIO DE ,ARARAQUARA 
DECRETO Nº 13.511, DE 27 DE MARÇO DE 2024 

Fixa as tarifas relativas aos serviços de 
estacionamento rotativo nas vias e 
logradouros públicos do Município e dá 
outra providência. 

Considerando solicitação formulada pela Primeira Estacionamento Ltda., por 
meio do pmcesso nº 21274/2023, em trâmite perante a Prefeitura do Município de 
Araraquara; 

Considerando que cabe ao Executivo pmver tudo o que diz respeito ao 
interesse coletivo do Município; 

Conside~rando os termos da Cláusu~a no 4.4, parágrafo 11 do Contrato 
Administrativo 11° 5760/2023, firmado com a referida Empresa, e objetivando a regulação e a 
maximização do desempenho do sistema viário, respeitando as condições para a manutenção 
do equilfbrio E~conômico financeiro do Contrato; 

Considerando, outrossim, que as tarifas relativas aos serviços de 
estacionamento rotativo nas vias e logradouros públicos do Município encontram-se sem 
reajuste desde 09dle setembro de 2021; 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAO.UARA, Estado de São Paulo, com 
fundamento no inciso XX do art. 112 c.c. a alínea "i" do inciso I do art. 126, ambos da Lei 
Orgânica do Município de Araraquara, 

DE C R 1E TA: 

Art. 1º As tarifas relativas aos serviços de estacionamento rotativo nas vias e 
logradouros públicos o1o Município, com uso de parquímetros, ficam estabelecidas de acordo 
com a tabe~a a !baixo: 

TEMP( ) DE ESTAOONAMENTO VALOR DA TARIFA 

1-30 ( trinta) minutos R$ 1,55 (um real e cinqüenta e cinco centavos) 

11- 1 (l Jrna) hora R$ 3,10 (três reais e dez centavos) 

111- 2 ( duas) ho~ras R$ 4,65 (quatro reais e sessenta e cinco 
centavos) 

IV- 3 (' 

V-4 (1 

VI-Ta rifa Pós-Utilização 1 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE .A.RARAQUARA 

I VIl- Tarifa de Regularização R$ lS,SO (quinze reais e cinquenta centavos) 

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo 
efeitos a contar de 1º de abril de 2024. 

PAÇO MUNICIPAL "PRIEFIEITO 'UBE S CRUZ", 27 de março de 2024 . 

. / 

NilSON .. 

SecretárLo__ -níÇ};a1 

~~-~ 

~E~Ã~R~ÉIRO 
Trânsito, T_!_a~~pQr;te~ e Mobilidade Urbana 

Publicado na Coordenadoria Executiva de JusV__;ões Institucionais na data supra. 

AlEXAN[UU ./~NRIQIUE fRIGIERI 

Coordenador Executivo de1f~stiça e Relações Institucionais 

Arquivado em livro próprio. Processo nº 212'74/2023 ("RAP") 
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~Publicado no Jornal loca! "Folha da Cidade", de Sexta-feira, 29/março/24- A.no XLIII- N!! 11.426. 


